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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil/Subsecretaria-Geral da Receita Federal do
Brasil/Subsecretaria de Tributação e Contencioso/Coordenação-Geral de Tributação

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.044, DE 13 DE MAIO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 3907.10.49

Mercadoria: Polióxido de metileno (poliacetal), sem carga, sem estabilizantes, caracterizado por
meio das técnicas de Ressonância Magnética Nuclear (RMN), de Análise Termogravimétrica (TGA) e de
Tempo de Indução Oxidativa (OIT), apresentado em forma primária (grânulos), com aspecto branco opaco,
acondicionado em sacos de 25 kg, comercialmente denominado de "POM" .

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (Nota 6 b) do Capítulo 39), RGI/SH 6 e RGC 1 da NCM, constante
da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da TIPI, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de
2021, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela IN RFB nº
1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.050, DE 24 DE MAIO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 3105.90.90

Mercadoria:  Fertilizante organomineral  líquido,  para uso agrícola,  à  base de carbono (10,5%),
zinco (6,6%) e potássio (1,1%), obtido pela mistura de extrato de algas, cloreto de zinco, lignossulfonatos,
sacarídeos, polióis, surfactante não iônico e água, apresentado em contêiner de plástico de 1000 litros.

Dispositivos Legais: RGI-1 (Notas nº 4 e 6 do Capítulo 31), RGI-6 e RGC-1 da NCM/SH, constante
da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de
2021, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB
nº 1.788, de 2018, com atualizações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.051, DE 25 DE MAIO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 3808.94.29

Ex Tipi: sem enquadramento

Mercadoria:  Preparação líquida  de  ação  antimicrobiana,  constituída  por  fenoxietanol,  caprilil
glicol e ácido sórbico, utilizada como conservante na produção de cosméticos e de produtos de cuidados
pessoais enxaguáveis.

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da
Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923, de 2021, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de
1992, atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e demais alterações posteriores.

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO
Presidente da 5ª Turma
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.052, DE 26 DE MAIO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 2710.19.29

Mercadoria:  Mistura  constituída,  em  teor  superior  a  99%,  de  hidrocarbonetos  parafínicos,
alifáticos, saturados e não aromáticos, com tamanho de cadeia predominantemente entre C6 e C20 (EC
número 942-445-1), obtida por hidrogenação de óleos vegetais e gorduras animais, consistindo num óleo
análogo ao de petróleo, na forma de um líquido incolor, utilizado principalmente como óleo combustível
renovável, comercialmente denominado óleo vegetal hidrotratado (HVO).

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 do Cap. 27), RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada
pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923, de 2021, e subsídios extraídos das
Nesh, aprovadas pelo Dec.  nº 435,  de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações
posteriores.

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO
Presidente da 5ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.056, DE 27 DE MAIO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 8481.80.99

Mercadoria: Dispositivo para uso hospitalar, cirúrgico e ambulatorial,  composto por manípulo,
corpo, 2 bicos luer lock fêmea, 1 bico luer lock macho e 3 tampas protetoras,  que permite acesso ao
sistema de cateter intravenoso do paciente, facilitando a administração concomitante e intermitente de
duas soluções ou medicamentos por via intravenosa, denominado comercialmente "Torneirinha de 3 vias" .

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 1, "g" , do Capítulo 90), RGI 6 e RGC/NCM 1, constante da TEC,
aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi (RGC/TIPI-1), aprovada pelo Decreto nº 10.923,
de 2021; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº
1.788, de 2018, e alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.057, DE 27 DE MAIO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias

Reforma  de  ofício  a  Solução  de  Consulta  Cosit  nº  98.316,  de  25  de  outubro  de  2018,
considerando que a pressão máxima que o produto suporta é inferior a 27,6 Mpa.

Código NCM 3917.32.90

Mercadoria:  Tubo  chato  de  plástico  para  armazenagem  de  grãos  (cereais,  soja,  milho  etc.),
composto por uma tripla camada de polietileno flexível, com pressão suportada pelo produto em limite
inferior a 27,6 Mpa, com espessura nominal de 205 μm, alta resistência mecânica e proteção contra os
raios ultravioleta,  com 60 metros de comprimento,  2,70 m de diâmetro e capacidade para armazenar
cerca de 180 toneladas de grãos, comercialmente denominado silobolsa ou silobag.

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 125, de
2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo
Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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